
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 052/2025-GP-PMCN

Dispõe sobre a readaptação de servidor efetivo
municipal e dá outras providências.

 
O Prefeito do Município de Caiçara do Norte, Estado do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 46 da
Lei Orgânica Municipal 07 de novembro de 1997, e os termos do
artigo 23 da lei 131/2010, que dispõe sobre Regime Jurídico Único
dos Servidores Municipais,
 
Resolve:
 
Art. 1º.Fica concedida a readaptação profissional à servidora
ANTÔNIA VIRGINIA BEZERRA DO NASCIMENTO, CPF:
737.559.154-72, matrícula: 078-7, ocupante do cargo de professora
para função de Apoio Pedagógico da Sala de LeituradaEscola
Municipal Emmanuel Bezerra dos Santos -Secretaria Municipal de
Educação, em razão de limitação ocupacional verificada e atestada por
meio de inspeção médica, conforme o processo de RH 10/2025.
 
Art. 2º.A servidora atuará na função e local supracitado,com carga
horária e vencimentos do cargo de origem, conforme previsto na
legislação vigente.
 
Art. 3º. A servidora deverá apresentar anualmente e/ou quando
solicitada, laudos médicos que atestem o estado de saúde.
 
Parágrafo único: O não cumprimento do previsto no caput deste
artigo resultará no imediato retorno as atividades do cargo de origem.
 
Art. 4º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Município, revogando as disposições em contrário.
 
Registre-se,
publique-se e
cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 27defevereirode
2025.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito
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